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RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

 

Trata-se do processo nº 0119/2024 SALIC/SEAD, cujo objeto do Pregão 

Eletrônico nº 058/2024 SALIC/MA, é o Registro de Preço para a aquisição de Roçadeiras 

Manuais, Trituradores Forrageiros e Motores de Popa. 

 

DOS FATOS  

Inicialmente foi foi recepicionada por esta análise técnica a habilitação da 

licitante H L R DE OLIVEIRA PRODUTOS AGRICOLAS contidos nos autos do presente 

processoa administrativo. 

 

Dessa forma passa-se a analisa-las com fim de verificar se as mesmas 

atendem os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

DA ANÁLISE 

A princípio foi revisado os documentos de habilitação da licitante para averiguar 

se estes estão cumprindo com o disposto no instrumento convocatório.  

 

Em sua maioria os documentos de habilitação aparentavam estar de acordo com 

os dispostos no edital do pregão 058/2024. Todavia, foi observado que a licitante anexou uma 

certidão negativa do Tribunal de Justiça do Estado do Pernambuco, conforme segue print 

abaixo: 
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Em consulta a referida certidão junto ao site “https://autenticacaodocumentos. 

app.tjpe.jus.br/documento” foi identificado que o CNPJ da certidão emitida pelo estado do 

Pernambuco no nº 00.191.027/0001-09 é divergente do documento apresentando pela 

licitante.  

 

 
 

 
 

Ao consultar o CNPJ constante na certidão autenticada, foi identificado que esta 

trata da inscrição da empresa FACILIT TECNOLOGIA S/A, conforme print abaixo: 
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Tal situação apresenta sério indício de fraude, uma vez que, a informação da 

certidão foi comprometida pela alteração do CNPJ conforme prints abaixo. 

 

CONCLUSÃO 

Após a análise das documentações apresentadas, concluí-se que a licitante H 

L R DE OLIVEIRA PRODUTOS AGRICOLAS, incorreu na situação prevista no item 

16.1.3 no edital. 

 

Neste sentido OPINA-SE para a inabilitação da empresa H L R DE OLIVEIRA 

PRODUTOS AGRICOLAS tendo em vista as razões apontadas neste parecer. 

 

São Luís, 21 de outubro de 2024. 

 

FELIPE BELCHIOR DE SOUSA 

Assessor – Gabinete SEAD 


